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OFÍCIO PRES. CRF/PA N° 112/2020               Belém, 27 de abril de 2020. 
 

 

Ao Imo. Sr. 

Dr. Luiz Sebastião do Nascimento 

Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 

  

 Prezado senhor,  

 

Considerando o atual panorama de pandemia, ocasionada pelo COVID-19, e o 

estado de exceção que está sendo aplicado em nosso estado e com o intuito de promover 

auxílio aos farmacêuticos e à sociedade; 

Considerando o grande número de pacientes, a necessidade de tratamento 

médico e os inúmeros relatos de falta de medicamentos em âmbito público e privado;  

O CRF/PA vem solicitar sua presteza e celeridade no que cabe a liberação da 

Licença de Funcionamento de Distribuidoras de medicamentos ou ampliação da 

data de validade da Licença por mais 90 dias, evitando conflitos maiores de 

desabastecimentos nos estabelecimentos farmacêuticos frente ao recebimento no Setor 

de Logística.   

Prezando pela saúde pública e certos de contar com o pronto atendimento desta 

demanda que materializa a necessidade dos farmacêuticos à frente do combate desta 

pandemia.  

Atenciosamente, 

 

Daniel Jackson Pinheiro Costa 

Presidente do CRF-PA 

 


